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EMENDA MODIFICATIVA N9 02

ao Projeto de Lei n9. 29/92-E

Autoria: Ver. ALDO BERGER.

- Passa a ser a seguinte a redação do artigo 99:

"Art. 99 - Através de autorização do Poder Legislativo, podera

o MUnicipio prestar, em favor da. sociedade, garantias

fidejussarias cnl reais, usualmente exigidas pelos orgãos

financiadores.”

CÂMARÀMUN|CIPAL Agudo, 19 de outubro de 1992.
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EMENDA.MODIFICATIVA.N9 O3

ao Projeto de Lei n9. 29/92-E

Autoria: Ver. ALDO BERGER.

- Passa a ser a seguinte a redação do Parágrafo unico do artigo 13:

“Art. 13 -

. . . . . . . . ..

Parágrafo unico - Na. fixação de normas e exigências de que

trata este artigo, a CEASA/RS devera. manter entendimentos

com a autoridade municipal competente.”

Agudo, 1 de outubro de 1992.
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